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PREFEITURA MU\'IClPAL DE I'IRASSUNU.'I1GA
Eslado de São Paulo

PROCURADORIA GER,~11.DO MUNICÍPIO

i~rquisi~ão n" 121 S/2020
I'ro""sso de ,\dminislrati\'o n" 4684/2020
Fundaml'nla\'ão T.q~al: art. 24. inciso IV da Lei Frdrral n" 8.666/93.
Contrato n" 10/202!

1'<:1'1110 de C,)IHrato quc entre si celebram. de \lIn lado a PREFF:ITURA MUNICIPAL DE
I'IRASSU\'UNGA. inscrita no CNI'.1 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galieio Del Nero nO
:)1'. Cenlro. nesk nlO representada pelo Exmo, SI'. PreJ'eito l\ilunieipaL Doutor MILTON DI:\IAS
'L\ Il F li r!{ liA", brasi!ciro, casado. médico, nascido a,)S 1')/ lli 195 7. portador da Cédula de
[:kl,.idadc IU,r, 11° l).:)]3.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/vII' sob o n", 387.881.019-91. residente
c ({l'n:ici!i;]d(l [la _"\latllçda dos Clcrànios. 363 _. 8:lirro Cidade Jardinl enl Pirassununga-Sr .
.1";':\\ :U1'e (i,~11l)1l1inada simpicsmente CONTRATANTE. e cl.: outro lado a empresa AlI<
LlQLlIlE Il!{ASIL LTDA, devidamente inscrita no CNP.J sob u n" 00,331.788/0030.53.
l'swhclecida ú ,-\\enida João Pinheiro. 3515. centro da cidade ,k Poços de Caldas. Estado de 1\linas
Gerais - C EP - .37.70 1-3R7. com endereço elctrànico c-mail: }.:ssic::l.l11iti~-Ecri.F{lairliquidc.cOlno
te!el,,,;': de contam: (35) 3716-5102 - domicílio Bancário: BANCO BRASIL - AGÊNCIA 3131-
(O, TA CORRI':,'I1TE .Nu 530.600-0. neste ato rcprC':icntada por IZABEL \L\RL\ DI':
()l ElI~OZ. I'lr:lsikir:l. Coordenadora Comercial. Rcprescntallle Legal. portador da Cédula de
:.lc:lli,J~)dc n" =:()77~OX-4e inscrito no CPF/I'vlF sob (l n"~130,.21-+.12~-7.t cü111 telefone de contato:
(_'.') 37 i ()-~ ] 00. l~ndcrt'ço eletrônico t-mail: izabcl.:.Hu~j.r()z:{(.::1irliggid~-.-con1. com endereço
cu:n,'i',:i:1! :1 A\cnid:1 Joào Pinheiro. 3515. centro da cidade de l'o~()s de Caldas. Estado de tv'linas
Ci cr~li~ -- C"i-~P- 37.701-3 S7. fic;Jndo justo e contratado o quanto segue:

CLÁUSljLA PRI:YIEIRA - DO OB,JETO

l.1, Constitui ohjell! dI! presente a CO'JTRATA(,'Ao Di': 1:\1I'RESi\ ['SI'ECL\LlZAD/\ Elvl
[,OC,\(,',\() DL AI'.'\RELHO i3fPAP E CPAP ['i\RA ATLNI)[M[NTO A PACIENTES QUE
"rcl"SSIT.'\Ivl DO SUPORTE DESTES. con!lJr:nc cspeeilicaçôes do ANEXO I .- Termo de
R'..:tcr~'ncia. tudo C'11l confónniJade com as disposiçôc::-; deste Edital e seus anexos, que o intcgnun c
COlilpldJIl1.

CI.ÁUSLLASEGL~DA-DAS~Oll~IASGERAISI)EEXECUÇÃO

l!J1il(Írio e gt.,}hal contratado. constantes donhriga a entregar, pdo~~.]. ,L\ (\)]ltr:ll:llia :-;c
:-Illç':\l) --l'Onico"".
~") ,\lribui-,e :10 preSél1lc contrato (I \":' .)1' gil b: de RS 40.800,On (Quarcnta mil c oit c , o,
rcai~).

2. I . ~nl11l'l1lc3;:'\.)S receber a ord~n1 de fornecin1cnto. a Contratada poderá iniciar as cntr~gas,
" ., '\,10 re"I)l1l1ece o Vlunicipio. quaisquer subcon!rat, ~ôes por parte da Contratada, cabendo a eq"
~-:~,l1P~:(,(' ('.\~I~:S~\.~lln(.nrea,integral r:spo~lsabi . ale! ~Jas/bbriga?õe~ ora ~~Ssull1idas,.
~."). U \1Ul1ll'IPICl ..::\êl"Cçra ampla Ilsca1tz<J. (o l11lC n 11l~I"CJddrla . rnecld:l aTra\'cs da Secretaria
\hl:1icipal de S~II';d(..

CI.,\IiSlJI.A TERCEIRA. DO RI/c;Ii\JE I E EXU(AO E VALOR DO CO.'\TRATO

,I

Rua C.ofício Del Sem. 5/. CCI11ro - F01lc: (11))3565-S(){)1)
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I'RI~]iElTURA l\1lJi"ICII'AL OE PIRASSUi"U:"GA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNIcíPIO

"'~' Fica expressamente cstabelecido que. nos preços unitário e global referente ao item contratado
c,'.ào incluído, todos os custos diretos. indiretos. benelicios da Contratada, sem qualquer exceção.
de' modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma pela efetiva entrega dos
\~rndU10S.
~.~ O pre,o wnswntc do Anexo "Único", será considerado para Jins de aferição. faturamcnLo c
p,-i~amcnLn. firme l' irrcajustávd.
3.5. /\ Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesnlas condições estipuladas neste contrato, os
~:créscimos ou supressões que se tizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e einco por cento),
,jli \"~d()ril1ici~ll do contrato I11encionado tll) itClll 3.2 acima.

,

I

CL.ÁUS"CLA QUARTA - VIGi~"C]A

-l.i. () pnU,(l de vigência contratual é dc 06 (seis) meses contados da data da assinatura do contrato,

CLÁCSULA QCli"T A - FATURA:Y1E:\'TOS E PAGAMENTOS

c: i O pagamell10 será cletuado 10 (dez) dias após aprcsentação da I\Ola Fiscal devidamente
assinada por l:lll rcsponsúve! da Secrdaria Ylunicipa! de Saúde. c as al'erições refercntes <'I,;

qU'ltllidac!es I()rnceit!as durante o mês. devendo a contratada llbservar o disposto na CAI 162 (notn
tiscal eletrôoiea). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não
r('l~\..'binlen lO.
:-.2. As akrições ser;;1o mensaIs. executadas no últiIno dia do ll1ês do 1'orneciInento. por um
i'cpresentanl"e da Secretaria Municipal de Saúdc .
.'.~. O valor da alCriçiío seni apurado com base nas quantidades el'etivamente j(lrnecidas. dentro do
m..:\. ap!ic:l1ldo-sc o preço unitáril) constante do Anexo "Único",
).~. U ilrCi;() contratado pcnnancccrá fixo c irreajustávcl no período da contra1aç<:10. contllnnc artigo
2',' ", da Lei Fêl!c'r:t11r' 10.192. de 14 de fevereiro de 2.001.
."'.5. J~rn caso de atraso por parte da Adn1inistração no pagamento das íàturas. ficará esta sujeita ú
atualizaçào nwnetúriaeoll1 base noIPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigacào até sua efetiva
qui taç,10.

CL;i.USCI_A SEXTA - DOS RECURSOS ORÇA\lE);TÁIUOS

6.1. :\s dc.-:PCS'-lSd(':-.lc contrato Serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

C )NTRATLAIS DA CONTRATADA

uranl' a vigência contntlu2.L poderá haver sua
desd qUycle\'idamel1te aL:!orizado pelo CheJC

CLAUSULA SI~TI\IA - DAS

h.2. hl1 C;JSo de al1cr~lçào da rubrica orçanlCntúfLa.
~dl('ra~Ô~).p~)r lneio cle Decreto c/ou apos . an1 'nto
do F\ccutl\"o.

i{e'luisição n" 121S/2020
Pl'oeesso de Administrativo n" -168-112020
Fundamentação Legal: art. 2-1, inciso IV da Lei Fedcr'al n" 8.666/93.
Contrllto 11" 130/2020

I , Todas ~lSdespesas cliret~L~, in Ire~ds. heny.fí ('. ncargos trabalhistas. previdcnciúlios. fiscais e
\.,\:~~j~'l~l,-il" 1~':'liJlt.lt:~L'~do, :ontra.o, l~'lbut, "scn ~ alquer exceção. que inciàircm sobre o 13f lO
\. "- t l cl ,10 1)111lont,1 1.. •• ulhl ,,1 d3 I.)ntla (Li c: dc\ e ao :;cr p~lg0S nas evocas d':YH.ias.

-- - --- ~-_._------
Rua Galicio Od Sero, 51, Cell1ro - FOl1e: (19) .~565-8(J()O ---------

ú



PREFEITURA MU'lICIl) AL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

CL\tISliLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜl~S E RESPO'lSABlLI])ADES DA
CO:'iTRATADA

. .

8. i. A Contratada. além das demais responsabilidades previstas na cotação, bem como neste
cl)ntrato. oort!2.,ar-se-;J a:
S.I.I. Organi~ar-sc técnica e administrmivamente. de modo a cumprir com eliciência o objell\ cio
c\lr~lral(\ .
S.1.2. Pcnnitir c úh.:ilil"ar ao Contratante o ucon1panhan1cnto e verificação das cntrcga~ düs
produtos, o que n~o isclllará a Contratada de suas responsabilidades.
S.I.3. Rehlzcr ás suas expensas, os li)l11ecimentos com crro ou imperfeição técnica. salvo se
ck'corrcnte de int'orll1~~çãoerrônea do Contratante~ sen1 prejuízo das multas contratuais.
8.1.4, Promover a entrega dos produtos solicitadas conforme a necessidade da Secretaria Municipal
ele Saúde.
8.! .5. RCSPO!lS8bilizar-se civil c crüninalInentc por todo c qualquer dano causado ao Contratante ou
'1 terceiros deC(lrrentes de làlha no fornecimento em objeto, notadamente no que tange à qualidade e
'. ;-ljjd~ldc do;.; produtos.
K.] .6. Todas a:-.despesas C0l11 <.) transporte c entrega correrão por conta e risco da Contratada.

CL,.\l'Sl'LA ;\,O;\'A - DOS CIU;\,OROS E/OU RECARGAS

l :

'l. i. Pela inc:\ccuç<1o. erro dc execução. exccução imperfeita. demora na execução, Oll qualquer
outra forma (iL: inadin1pleln~ntO contratuaL a Contratada~ SCIl) prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que houver. estará sujeita :\s seguintes penalidades: segundo a natureza e gravidade da
LJw. garantidJ a pré\'ia defesa. aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) A(!vcnência:
b.l ~vl11ltas~na l'nrrna prevista no contrato;
c) SllS!~enSÜl1 telnporária de particip:'1Ção en1 licitação c ílnpedin1cnto de contratar com a
/-\Jmil1i:-.traçüo. por prazo não superior a 2 (dois) anos,
d) Dl'elaraçelo de Inidoneidade para licitar ou contratar com administraç<1o Púhlica cnquanto
perdurarem os 1110ti\'OS detern1inantcs da puniç50 ou alé que seja pn)mo, ..ida a reabilitaçào peralHe a
pl\~pri<.lauto;'idade qUê aplicou a penalidade, que será concedida sClnpre quc () contratado ressarcir a
AdministraçJo pelos prejuízos rc~ultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada C0111 base no
jlj<':lSO alHcrior.

c:) RClCl1çào de pagamentos;
t) paralisação nas entregas dos rardos.
'l.2. Se a Contratada 11<10observar o prazo tixado para promo\'c' a entregas dos fàrdos. ficará sujeita
Ú Jl1ulta de l (;'<i \Ul11 por cento) do valor total do COl1tr" ) (:l' cada 01 (uma) hora de atraso,
;nd(;pcndL'i11(,:1~l"ntccb aplic,::ç;1o das dC111ais sanções cabívci .
\).3. Pc:o it1~:(:impil'l1lçnl() parcial da l)brigaçào. inco' .:r:. a 'ont alada I ~ nlLdta de até 15~'Ó(quÍnze
P(I~'cellto). nUl1l~:.linlt:rior a )l/~(cinco por ccnto) cio v. k . tOl, do ontrato. conforme critérios de
ral.(\abilidade. sendo u valor devidamente rea.iu~ldo a at I da' .cação da p.:nalidade,
".'.-+. Pelo .inadimplemento total da obrigaçào. yícorrerá a'o atada na multa de 25% (vinte e einco
por cento) do \'31or total do contrato. devida:rc11le reR' l' â ú data de aplicação ela penalidade,
9.~. As multas s<1ocumulativas. e a aplica~'ao de III q a uer não exime a aplicação de qU3lquer
outra pcnali,l:1dc'. I
9.6. As mullas ,cr<1,\ descontadas dirclan ente o pag ,m ItO. ~

_____ . ._. ._. _ __ .. ~_.3 "{j
Rifa (lu/ieio Del Sem, 51, Ceutro - FOlle: (/9) 3565-800U



PREFEITURA MUi\IClI'AL DE PlRASSU','U','GA
Estado dc São Paul"

PROClJRADOIUA GERAL DO MUNICÍPIO

(J.'? U pedidl) de Pl"l)[t"ogaçuo de pr<.lzos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força maior,
él tTi10rio (h) Contratante, só serú recebida pela f\cbninistração \'.hl11icipal se acolnpanhados das
justilj('all\'lh apresentadas ao ~v1unicjpio.
9.~. Se o C\mlratantc liver que ingress::u C111Juízo, C111cOllsequência do contrato e/ou de suas partes
inlcgrantc.:'. il COiltratada. Se!l1 prejuízo da indcni7ilcào e das sancões cabíveis. pagará ao, , ~
CUlllratal1tc. a LÍtllio de honorúrios acl\'ocatícios. a ilnportâncin correspondente a lO~"Ó(dcl: por
Ct..~:l~P.ldo va:nr da causa.
lJ.9. As pcn<.l!idad;,.'s e multas previstas WlO tenl caráter C0111pensatório. 1113Sln~r3nlcnlC punitivo e.
cunseljl1entL'l11entc (1 paganH~nlo ddas não exin1c a Contratada da reparação dos eventuais danos.
!Jcrdas e/ou prejuízo que () seu alO venha acarrelar.
9,10. F,m nenhuma bipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas apiieada,
lwd~:'ú ultrapas,ar 30% (trinta por cento) do valor do contrato reajustado, sob pena de rc,ci,ão
C(}i~tratllai.

CL.ÁLSlJLA m::Cli\IA - DA RESCIS,ÃO CO.'\TRATLJAL

! li, 1. Sem prc,iuiw ela Llcll1daele assegurada, o Lxecutil'o Ivlunicipal poderj declarar rescindidlJ
:ld!:l ini "trmi \'~1.lnenteo prC~L'nte aj Liste. por ato uni lateral c escrito do 1\.ILlnicípio. indcpcndenteI11entc
Jl: jJHcrpdat;~10 judicial, extrajudicial ou qualquer indenização nos seguinles ca:-;os.
}d. 1. 1. O l~;IU cmnprimento de cláusulas contratuais. espec:ifícaçücs ou prazos.
1(l, i .2, O cumprimento irregular de clúwatias contratuais, especi ticaçõcs e prazos.
IC!,].3. O ;Jlraso il1.iLlstillcJdtl nas entrcga:-; dos produtos.
; U.] .-l. O (\'\jl1climellto reitcrado d(' üllw:, na exc~uçào. di lotadas na forma do ~ 1". do artigo ()7, da
L.ê: dl' Licit,,~ôes (Lei Federal n" 8,666,'93 l.
1(I.~.). A Ui.-'crclaçJ{) de falência ou a ülstauraçào de insolvcncia civil.
10. I (i ... \ diss()!u~ãu ela sociedade ou Ülkcirnento d\J eoniratael\J.
1(),l.7, A alteraçtw social ou a n10dilicaçào da finalidade ou da estrutura da Contratada que
prejudique a êxecu~ã\J do colltrato,
10.1.~. Ri.\/()c~ de interc~:,e público: de alta relevância e amplo conhecimento . .illstitlcad~1s c
d\.:'rcrminad;is pela :l13.Xi111~1 autori(bde, c exaradas no processo adlninistrati\'o a que se rekre o I i
:\)Jl:r~lto.
"i O.l.(). Ucorrência de ca:-:o lórtuill). ou d~ força maior, rcgularn1cnk c.otnprovada, ilnpeditiva ela
\..'\.c.'CUÇ20 do cUEtr~lto.
I \).1. i C, O pn"í'nte contrato scní ainda rescindido de plcno direito no caso do falccimcnto do
paciente bcne!ici,íl'io ou alta médica c/ou, conclusão do certame licitatório cm andamcnto
junto a municipalidadc, quc ,-isa contratação do meslllo objeto deste contrato.

CL-\USUL\ nÉCLVIA PRI.YrEJRA - DO GE I'?R DO COXrRATO

Nua Cialil)o DI!! Seru, 51. Centro.- Fone; (IYj 3565-81J{j{j



I'REFEITl'RA J\IUNIClPAL DE PlRASSlJi\Ti'iGA
Estado de Süo Paulo

PROCURADORIA GERAL ])0 MUNICÍPIO

CL,\LSULA DÉCL\IA SEGU\'DA - DA TOLElü\:-,'CIA

]::.1. Se ql1alqtKT da=-,partes. êlll bçllefício da outra, nlesrno por omissão. permitir a inobservância
no todo. ou .:m. parte. de qualquer das cláusulas e condições do presente C('lltrato. tal fato não
]x,derú liberar, desollerar, 0\1 de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas e1úusulas ou
('ondi~'l)es_ ,1S (luai~ pC1111UneCem inalteradas. COlno se nenhuma tolerúncia houvesse ocorrido.
sujeit;mdo o ITSpollscivel que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

CL..\USUL\ DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÜES GERAIS E FL\'AIS

]3.1. Constatado pela Secretaria :vlunicipal de Saúde atravcs de laudo que os produtos encontmm-
se em dcsaCllrclo C0111o objeto contratado. após conlraditório da Contratada. o contrato s~r~
c:nl'c!ac!o soh pena das sanções previstas cnl Lei.
l.}.::. A~ enlrc'ga5 scrào feita~ de <Jcnrdo C0111as ncc(;ssidades da Secretaria ;\:funicipal de Saúde e no
](\cal pr~-~q~helecjdo pela lnesma.
;~.J" I~stào incJu~o=-,no pre~o dos produtos adquiridos SClll qualquer ônus adicional 30 \:funicipiü:
lributo:.; e~11 geral. despc5a~ con1 con1bustí"eL estadia. viagem e all111cntaçào. demais despesas
àtinL'nl"cs Ú C.\CCIÇ;}O do contrato.
[3.4. :\ execuçào d() contrato, bcnl COlllO os ca~os ncie omi~~os. regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais 02 pelos prcceit()s de direito público. ~1plicando-1l1cs" supletivan1cntc. os princípios de
teoria ~eral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, na Conna elo artigo 54 cOlnbinado C0111

(l ~lrligo 55. inciso XIL ambos da Lei Federol nO 8.666/93.

CL..\USULA DÜ:JlVIA QUARTA - DO FORO

i J. J. I.ica deito o Ji,ro da cidade de Pirassununga. Estado de São PmJ1o. com exclusão de qualquer
',:<Hro. por ~1~;lispri,,"ilegiado que seja. para dirlmir quaisquer questões oriundas deste contrato.
\.LVClldíl ::1 P:H"le vencida pagar as custas c despesas cAtnüudiciais con1provadas. honorúrios
ad\\K,-llícios c uC1l1ais cominações legais e contratuais.

E. p"r esta1','111assil11 justos e contratados, assinam o presente instrumento, cm 02 (duas) vias. de
igual teor e !~)rJ11a.juntamente com as teslCll1Unhas abaixo" par~ L]ue se produza os devidos efeitos

I

('

.ILLli\t'-:A CRj Mí';'Z SlLVA PIRES
RG "J" 41j;/~~0-SSSP/SP

Pirassununga. __~lde---OCXJJ-2..~-de 2020.

ADElJ llRBAI'
/
IUOi\" DI:'>

Pre"'!

Test

___ o ~ __ ~ • 5
Rua (;alicio Del Se/'{). 51. C£'l1lro ~ FOlle: (l9) 3565-8000



PREFEITURA lVIUt\lCIPAL DE PIRASSU"IU"GA
Estado dc São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I'
I

H l'q 11;,;\';-"' n" 1218/2020
I'ml'csso de Administrativo n" ~68~/2020
hll,damclllaçiio Lc[!al: art, 2.i, inciso IV da Lei F('dcraln" 8,666/93.
('olllralO n" 1012021

Ct )\TRAT.\\'TE: PREFEITURA MLJJ\ICIPAL DE l'lRASSLJNlJNGA
CO\TRATADA: AIR LIQUIDE BR>\SIL LTDA,

OIl.JETO: CONTRAL\çAO DE EMPRESA ESPECL\LIZADA EM LOCAÇÃO DE
,,\I)/\RLLlIO l3lPAI' I' CPAP PARA ATENDIMENTO A Pl\CIENTES QUE NECESS!TAM 1)0
,,:,I'ORTI-, DESTES,

A"IEXO (J:-.iICO

i
I
I

I I
I I I_-----.L- __, --- I
I TOTA L: ...l...-:!.o,ROIl.1l1l

--~._..- -T----.---~------------'-._~_i;.~Ji.~~l____ Oes c r iS'flO
,":H[l'''T\C':''U DI 1.,\IPRI'S.\ F:SP,'.n\li/'dP PAI<-\. UJc.\,,'Ao DF.
1111',\I' • U(;( -In \Il,.'-S\l. Df ,-\,'.\THJII()S ~JL~lICO RI.'SI'JlC\10RTO
,'1:'.,\1'- !:,'I.l".-;' __ DISTI'."!}.:) -I \1,:-;'Jl._\('.\O 1'.-\".\"[\ -\ CL .'-.Ü>
,\.\',,"i',A (~"T <':~:(I~)l.1 \ .1('C.\IIlI'.H:CJ, co.\\ nUIR!.-\ I:\TLR'.".\
fll ".:1,'.\Ii' \,,-.. i"'( ". cn,'d "":;.:ltJ~JLHDE to: C()\I:'I-:S"-l,(.I.(; ;Ji:

'.,\/\'.'1 \!:" li,:",. n~:, rl':\('Úl" Dl" ;'\I(-l,\IEL'-:OS
I. "'''':"'';''~'[:.l()\ Ri,''\[' 1\-.\";1" .-\()Ub::D,\ L SURRF.\;'::
~1I":i;.l" Jjf c; ,'\ r, il(ll{/,.-, ,L',: C'\~() DE():::::.D.\ ['oi

'h ~l< l'I',llS ('()~JSl\tI\'F!~ RiPAI'1(I'I.,,,11\'OS :\
I. 'o: C:k("l..': j'n 1'11'0 rn~-::\'[.[ I"'\,.\S[\'I), l''.1

'" " U,I C.\:r:Te'R. 1')\1 I.O'iCTOft l'NI\'U(S.\:....1.--:,L\
\\''.l\ __'- .-\Q~.LCD.\ E n:TROS 1. ;;i,G:'I:-":b C()\";'\il\TI,,

R~ ,,'1:';C..; •• ''';C', 11,\(";0 ~,.\O IV".\:,I\'.\. CRo;:':n RI! n;'.1. ,.i.o
!\\ ..,,]'..n: pnKl:' (l.\:(il'::'::ü \1..,Sr.'.fn F->.C;-l,L 01. ,.\S";,, 11' '.1 ()\.
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Qtde. I Unido

4~ SV

120 SV

VI. Unit.

600,00

1(1),00

VI. 'otal

c8,SOO,OO

Ic.OO.OO

,
...J

_, 6

,00 (Quarcnta mil c oitocentos rcais)

~._----,-----,,-------
Rua Gollc } Del Sera, 5/. Ce11lm - Fone: (/9) 3565-8{J1)(J
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PREt'EITCRA ,VIUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORI4. GERAL DO JflJi\"ICÍPIO

CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

\'OJnC

! Cargo

ÓRG.\O Olj ENTIDADE: PREFEITURA l\HJi\ICIPAL DE PIRASSUi\CNGA

I I
! 1'1'111.'1'0:\DndAS TADEl URI3A:" i
i PREFEITO MUNICIPAL I

(_!)i_I1_"______ i 387.881.019-91 ----------J
:_r~~~'~l_k_)(_k_g~~":~_) ~I_i8_'/_0_2._12_0_2_0_a_3 _1:_.1_2_/2_C_J2_0 1

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
clctrllllico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2" das Instruçõl's
n"1I1/211211. conformc "Dl'ciaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

, 'ADEU URBAi\'
! unicipal

_________________~.__2
Rua Gulicio De! Sero. 51. Centro - FO/1e; (/9) 356j-8iJOO



PREFEITCRA 'VIUNICII'AL DE PlRASSt:NCl\GA
Estado de Sào Paulo

PROCURADORiA GERAL DO MUNiCÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS A,,<ALOGOS
TERMO DE CJF:);CJA E DF. NOTIFICACAo

Requisiçào n" 12t8/2020
I'roc(',SO de Administrativo n" 4684/2020
Fllndamentaçào Ll'ga!: art. 24, ineiso IV da Lei Federal n" 8.666/93.
Contrato n" IO/202!

CO~TRATAl\TE: I'REFEITCRA :\IUN1ClPAL DE PIRASSLJNUl\'GA
COSTHA T.\ DA: AlH LIQUIDE BRASIL LTDA.

OBJETO: CO~TRATA<,:ÃO DE Ei'vIPRESA ESPFCI!\UZADA £lvl LOCI\çAO DE
APM,ELHO BlPI\1' E CPAP PARA j\ TENDJIvlI,NTO 1\ PACfENTES QUE t\CCESSITi\i',l DO
S['I'( lRTE DISITS.

;\,h(\~"do(:;): :vlunieípio: Dr. Valtcr Tadcu Camargo dc Castro.- OAB/SI' 83.082: Dr. Caio VinÍcius
l)~r:s ç Sil"a - OAB/SI' 21-1.257: Dra. Érica Rcgina I'iancJ - OAB/SP 206.780 e DI'. Cleber
ilDtazini de SDu/a - OI\B/SP 319.5-14: DI'. Fábio Henrique lall - OAB/SI' 21-1.302: DI'. J'vlatl1eus
Baldo,inolti - OAB/SI' 380.088: DL liago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelol'rcscnlc termo, nós, abaixo idcntificados: lo., .,
1. Estamos CI ENTES dc que:

julgamento final e conseC]nen1c~

13
___ 8

2. Damo-llos por ;\OTIFICA])OS para:
,,) O acompanhamcnto dos atos do
puhlicaç;'i(l:
b) Se for o caso e de nosso intercs' '. nos p ,1" )' > nas fonnas legais e reginlentais: exercer o

,!:I,'Jl,l ,\2 ,leiesd. intcrp,lr recursos e Lli te maiS c, II

---------.,,"",,~L7:r,-""" --"m'" "",""_''''.

;-11 i) a.iliS{~ aci1l1a referido., seus aditamentos. b.:nl COl110 o acompanhul1lc;;:nto de sua execução
cOlmalua!. eswrão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo.
cujo tr:l111itcpnJcc~:-\lIal ocorrerá pdo sistenlU elctrànico:
b) p(lLiercrnos ter acesso ao processo. tendo CI11vista e extraindo cópias das lnanifcstaç()es de
interesse. Dcspachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
I::kminj",. em ellnsonància Cllm o estabelecido na Resolução n" 0]/2011 do TCESP:
C) além de disponíveis no processo elctrànico: todo~ os Dc~p;1chns c Dccisôcs que \"icrenl a ser
l<ml,ldos. rclari"'lI1lcnte ao aludido processo, serão poblicados no Di,irio Oficial do Estado, Caderno
d'l i',)(!c;' l.cgi,lati,'o. partc do Tribunal dc Contas do Estado li<;São Paulo. em conformidade eom o
arli~" 'lO da Lei Complemcn\ar n" 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se a partir de então. a
C(lI11agcm dos praz();; processuais. confonne regras do Código de Processo Civil;
Li) as in !'1l'11WçÔeSpessoais dos responsáveis pela contratante estào cadastradas no módulo
clctr,inico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESI''', nos termos previstos no Artigo 2°
das Instruçôés n" lii!2020. conforme '"])cc!araçâo(ões) ( 'l,tualizaçào Cadastral ancxa(s);
c")~ (li: exclll~iva l"l'sponsabilidade do contratado lnanler ~e s dados sempre atualizados:.



PREFEITURA \1U;\iICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCUR.4DORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Pirassllllllllga, .02~ lk .~wrJ-.~ -.l\O"__ de 2020.

AIJTORlIJA DI'; M.ÁXIMA DO ÓRGÃO I ENTIDADE

Ef:SPOr\S,\ VEL PELA IlOiVIOLOGAC.\O DO CERTAl\1E OU J{ATJFICAC.\O DA
i)ISI'E!:'i;';A11i\I:XJ(;WILIDADE Dl~ L1CITAC\O

J,-LSPOi\S;\ VI~L ou!: ASSI'IA O AJUSTE

QIWEi\A(}()R Di: DESPESAS DA CO:"iTl~ATANTE:

,\:-;:-;in,ltLlra:

;- ,.m~ c'lrgO: IZAB , . MARIA DE QUEIROZ
("I "go: Representante Legal
Cl'F: 130.214. pg.7

.\~sil1atl1ra:

"<'111,": \IILTOi\" 1»;'.1, .' TADEC lJRBA'I
C3t'gU: Prc'kito 'l11:e'J f'
(Pl-: 3X7.~():.0 i <) ~) 1 ,

.!
.1
1
\

9
Rua Ga/icio Del ,\"ero. 51, Ccwro- 1"0/1('; (/9) 3565-8{)(){)



PREFEITURA \1U.'HCIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORL4 GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARAC},O DE DOCUMENTOS A msposlct..O DO TCI~-SP

CO\TRALV\'TL I'RLFEllURA ivlUN1CIPM. DE I'JRi\SSG,";\U\CiA

C\P.) ",,":4:17.; i650/()OOl-45

COi\TRATAI>A: AIR LlQUJD£ BRASIL I;(,DA.

C1\I'.) V: 00.331. 788!0030-53

CO\TRATO "i 0: ] 01::'021
I>ROTOCOLO AI>.\I. :\" 468412020

IlArA DAASSI:\A(,URA~.L_º~/ 071

\'lcf::\ClA. ;J,,6 ; ai'- / 02.,L
OH.JETO: COi\,EA1Aç:ÀO DI I':MPRISA FSPECJi\LlZADA EM LOCAç.í\O. DE
.\I',\RI:HO HII',\P E CPAP PARA ATF.ND1MléNTO .'\ PAClENTES QUE NECESSITAI,,] DO
S:;PORTE D1S1ES.

VALOR: RS 40.800JlO (Quan'llta mil c oitoccntos reais).

Urclar(). na qual idade de responsável pela entidade supra epigral'ada. sob as penas da Lei, que os
den:.ais documentes originais. atinentes à correspondente li..:itaçào. encontram-se no respectivo
:~ruçcssn adminislrari\"o arquivado na origelTI ú disposição do Tribuna! de Contas do Estado de Süo
P~1ulo. r: SCTÜCI remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ~:=f de ----Ú~- de 2020.

/
,\nL'roN DL.

Pref .
, 'ADEU CIWA~
unicipal

. __ .. .10
Hlia (,'alicio J)d Sera. 5/, l(,Jlff'O - rouc: (11)) 3S6S-8f)/){)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastra!

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
",e atualizarJas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

. CPF;

~RG:
• Data de Nascimento:

• E-:TJai! institucional;

• E-mai! pessoal:

• Telefone Celular

. Endereço ResidenciaL

Ates[o também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como enciereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração,

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F548B3B01D660C4296662C026F7F5

é garantida pela chave

.95dc-d8f104aOe926

/
/

/
7 fiij1""""l~:'::'iiiIeJ 1l1:-1i;:~~).o{L:J

~~~~~ii~
jIX. :;:'.;:'1:~:S

Para cnnfeénCl8, acesse https;JlWVl\v4.tce,sp,gov.br/verificacao-docurnentos • .;ó~', ~=.....,:'';....
e irl:il;<:l a chi:lve êcim3. ou acesse ;:>eloOR C('oe apresentado Av iado. L!J;.r:"'."' ~______.__ , ~_. ~ ._J

r-------

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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